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Responsáveis: Luiz Alexandre Souza Falcão
Representação legal: não há
020.222/2017-3
Acompanhamento da concessão, manutenção e pagamento de benefícios assistenciais,
denominado Fiscalização Contínua de Benefícios Assistenciais, realizado pela Secretaria de
Controle Externo da Previdência, do Trabalho e da Assistência Social (SecexPrevidência) na
Secretaria Nacional de Renda de Cidadania - Senarc, na Secretaria Nacional de Assistência
Social - Snas e no Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, vinculados ao Ministério do
Desenvolvimento Social - MDS.
Órgão/Entidade/Unidade: Secretaria Nacional de Assistência Social, Secretaria Nacional de
Renda de Cidadania, Ministério do Desenvolvimento Social e Instituto Nacional do Seguro
Social
Representação legal: não há

Em 29 de novembro de 2018.
PAULO MORUM XAVIER

Subsecretário da 2ª Câmara

Poder Legislativo

CÂMARA DOS DEPUTADOS
DIRETORIA-GERAL

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTABILIDADE

COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
PORTARIA Nº 19, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2018

Indisponibiliza valor, para empenho e movimentação
financeira, e altera o Cronograma Anual de
Desembolso Mensal da Câmara dos Deputados.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o disposto no art. 9º da Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000 (LRF), e no
art. 56 da Lei n. 13.473, de 8 de agosto de 2017 (LDO/2018), resolve:

Art. 1º Indisponibilizar para empenho e movimentação financeira
(contingenciamento), no orçamento do Órgão 01.000 - Câmara dos Deputados, o valor de R$
443.176,00 (quatrocentos e quarenta e três mil, cento e setenta e seis reais).

Art. 2º O cronograma anual de desembolso mensal da Câmara dos Deputados, para
gastos nos grupos de Outras Despesas Correntes e Investimentos, passa a ser o constante do
Anexo, em razão do disposto no art. 1º.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO MAIA

ANEXO

CÂMARA DOS DEPUTADOS
CRONOGRAMA ANUAL DE DESEMBOLSO MENSAL - 2018
OUTRAS DESPESAS CORRENTES E INVESTIMENTOS

R$ 1,00
.

. M ÊS LIMITE MENSAL

.

. Janeiro 100.381.000

. Até fevereiro 200.762.000

. Até março 299.143.000

. Até abril 397.524.000

. Até maio 495.905.000

. Até junho 594.286.000

. Até julho 692.667.000

. Até agosto 791.048.000

. Até setembro 889.429.000

. Até outubro 987.810.000

. Até novembro 1.086.191.000

. Até dezembro 1.184.134.616

Poder Judiciário

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
CO R R EG E D O R I A - G E R A L

TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DOS JUIZADOS ESPECIAIS
FEDERAIS

D EC I S Õ ES

QUESTÃO DE ORDEM Nº 39(*)

A aprovação, cancelamento e alteração de Enunciado de Súmula de
Jurisprudência será julgada como Questão de Ordem, de forma apartada do dispositivo da
decisão, mediante votação nominal.

Brasília, 21 de novembro de 2018.
PAULO DE TARSO SANSEVERINO

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

(*) A Turma Nacional de Uniformização, na Nona Sessão Ordinária de Julgamento, de 21 de
novembro de 2018, deliberou, à unanimidade, pela alteração da Questão de Ordem n.
39.

QUESTÃO DE ORDEM Nº 40

O agravo contra a decisão de inadmissão do Incidente de Uniformização com
base nas Súmulas 42 e 43, que não importam aplicação de regra de direito material, deve
ser dirigido à TNU e não à Turma de origem como agravo interno. (Aprovada na Nova
Sessão Ordinária de Julgamento da Turma Nacional de Uniformização do dia 21.11.2018.
Precedente n. 0000148-38.2018.4.90.0000).

Brasília, 21 de novembro de 2018.
PAULO DE TARSO SANSEVERINO

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

SÚMULA Nº 48(*)

Para fins de concessão do benefício assistencial de prestação continuada, o
conceito de pessoa com deficiência, que não se confunde necessariamente com
situação de incapacidade laborativa, é imprescindível a configuração de impedimento
de longo prazo com duração mínima de 2 (dois) anos, a ser aferido no caso concreto,
desde a data do início sua caracterização.

Precedente:
PEDILEF n. 0073261-97.2014.4.03.6301, julgamento: 21/11/2018.

Brasília, 21 de novembro de 2018.
PAULO DE TARSO SANSEVERINO

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

(*) A Turma Nacional de Uniformização, na Nona Sessão Ordinária de Julgamento, de 21 de
novembro de 2018, deliberou, à unanimidade, pela alteração do Enunciado da Súmula nº 48.

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP.SG.SEOFI Nº 37, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2018

Abre ao Orçamento da Justiça do Trabalho, em favor dos Tribunais Regionais do Trabalho da 1ª 2ª, 3ª, 4ª, 5ª, 6ª, 7ª, 8ª, 9ª, 10ª, 11ª, 12ª, 13ª, 14ª,
15ª, 16ª, 17ª, 18ª, 19ª, 20ª, 21ª, 22ª, 23ª e 24ª Região, crédito suplementar, no valor global de R$ 591.890.853,00, para reforço de dotação constante
da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO E DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
Considerando os termos do art. 45, §1º, inciso II da Lei n.º 13.473, de 8 de agosto de 2017 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2018) c/c o art. 4º, caput, inciso II, alínea "a",

itens 1 e 2 da Lei n.º 13.587, de 2 de janeiro de 2018 (Lei Orçamentária Anual - LOA 2018), assim como as disposições contidas na Portaria SOF/MP n.º 487, de 15 de fevereiro de 2018,
e no Ato Conjunto TST/CSJT nº 4, de 22 de fevereiro de 2018, resolve:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento da Justiça do Trabalho, em favor dos Tribunais Regionais do Trabalho da 1ª 2ª, 3ª, 4ª, 5ª, 6ª, 7ª, 8ª, 9ª, 10ª, 11ª, 12ª, 13ª, 14ª, 15ª, 16ª, 17ª, 18ª,
19ª, 20ª, 21ª, 22ª, 23ª e 24ª Região, crédito suplementar, tipo 402a com compensação, no valor global de R$ 591.890.853,00, para atender às programações constantes do Anexo I deste
At o .

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º decorrerão da anulação parcial de dotações orçamentárias, até o limite autorizado na Lei Orçamentária Anual,
conforme indicado no Anexo II deste Ato.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15102 - Tribunal Regional do Trabalho da 1a. Região - Rio de Janeiro

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 62.791.614

Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 62.791.614

09 272 0089 0181 0033 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado do Rio de Janeiro 62.791.614

S 1 1 90 0 100 62.791.614

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 62.791.614

TOTAL - GERAL 62.791.614
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ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15103 - Tribunal Regional do Trabalho da 2a. Região - São Paulo

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 47.739.837

Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 47.739.837

09 272 0089 0181 0035 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado de São Paulo 47.739.837

S 1 1 90 0 100 47.739.837

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 32.630.193

At i v i d a d e s

02 122 0571 20TP Ativos Civis da União 32.630.193

02 122 0571 20TP 0035 Ativos Civis da União - No Estado de São Paulo 32.630.193

F 1 1 90 0 100 22.917.946

F 1 1 90 0 127 9.712.247

TOTAL - FISCAL 32.630.193

TOTAL - SEGURIDADE 47.739.837

TOTAL - GERAL 80.370.030

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15104 - Tribunal Regional do Trabalho da 3a. Região - Minas Gerais

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 67.100.703

Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 67.100.703

09 272 0089 0181 0031 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado de Minas Gerais 67.100.703

S 1 1 90 0 100 67.100.703

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 67.100.703

TOTAL - GERAL 67.100.703

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15105 - Tribunal Regional do Trabalho da 4a. Região - Rio Grande do Sul

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 26.392.595

Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 26.392.595

09 272 0089 0181 0043 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado do Rio Grande do Sul 26.392.595

S 1 1 90 0 100 26.392.595

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 15.443.882

At i v i d a d e s

02 122 0571 20TP Ativos Civis da União 15.443.882

02 122 0571 20TP 0043 Ativos Civis da União - No Estado do Rio Grande do Sul 15.443.882

F 1 1 90 0 100 15.443.882

TOTAL - FISCAL 15.443.882

TOTAL - SEGURIDADE 26.392.595

TOTAL - GERAL 41.836.477

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15106 - Tribunal Regional do Trabalho da 5a. Região - Bahia

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 9.512.597

Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 9.512.597

09 272 0089 0181 0029 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado da Bahia 9.512.597

S 1 1 90 0 100 9.512.597

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 19.705.431

At i v i d a d e s

02 122 0571 20TP Ativos Civis da União 19.705.431

02 122 0571 20TP 0029 Ativos Civis da União - No Estado da Bahia 19.705.431

F 1 1 90 0 100 19.705.431

TOTAL - FISCAL 19.705.431

TOTAL - SEGURIDADE 9.512.597

TOTAL - GERAL 29.218.028
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ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15107 - Tribunal Regional do Trabalho da 6a. Região - Pernambuco

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 24.999.518

Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 24.999.518

09 272 0089 0181 0026 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado de Pernambuco 24.999.518

S 1 1 90 0 100 24.999.518

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 24.999.518

TOTAL - GERAL 24.999.518

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15108 - Tribunal Regional do Trabalho da 7a. Região - Ceará

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 11.131.066

Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 11.131.066

09 272 0089 0181 0023 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado do Ceará 11.131.066

S 1 1 90 0 100 11.131.066

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 7.559.109

At i v i d a d e s

02 122 0571 20TP Ativos Civis da União 7.559.109

02 122 0571 20TP 0023 Ativos Civis da União - No Estado do Ceará 7.559.109

F 1 1 90 0 100 7.559.109

TOTAL - FISCAL 7.559.109

TOTAL - SEGURIDADE 11.131.066

TOTAL - GERAL 18.690.175

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15109 - Tribunal Regional do Trabalho da 8a. Região - Pará/Amapá

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 13.138.070

Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 13.138.070

09 272 0089 0181 6017 Aposentadorias e Pensões Civis da União - Na 8ª Região da Justiça do Trabalho - AP,
PA

13.138.070

S 1 1 90 0 100 13.138.070

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 5.219.112

At i v i d a d e s

02 122 0571 20TP Ativos Civis da União 5.219.112

02 122 0571 20TP 6017 Ativos Civis da União - Na 8ª Região da Justiça do Trabalho - AP, PA 5.219.112

F 1 1 90 0 100 5.219.112

TOTAL - FISCAL 5.219.112

TOTAL - SEGURIDADE 13.138.070

TOTAL - GERAL 18.357.182

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15110 - Tribunal Regional do Trabalho da 9a. Região - Paraná

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 16.596.384
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 16.596.384
09 272 0089 0181 0041 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado do Paraná 16.596.384

S 1 1 90 0 100 16.596.384
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 12.650.699
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At i v i d a d e s

02 122 0571 20TP Ativos Civis da União 12.650.699

02 122 0571 20TP 0041 Ativos Civis da União - No Estado do Paraná 12.650.699

F 1 1 90 0 100 12.650.699

TOTAL - FISCAL 12.650.699

TOTAL - SEGURIDADE 16.596.384

TOTAL - GERAL 29.247.083

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15111 - Tribunal Regional do Trabalho da 10a. Região - Distrito Federal/Tocantins

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 21.840.713

Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 21.840.713

09 272 0089 0181 6018 Aposentadorias e Pensões Civis da União - Na 10ª Região da Justiça do Trabalho - DF,
TO

21.840.713

S 1 1 90 0 100 21.840.713

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 21.840.713

TOTAL - GERAL 21.840.713

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15112 - Tribunal Regional do Trabalho da 11a. Região - Amazonas/Roraima

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 15.913.349

Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 15.913.349

09 272 0089 0181 6019 Aposentadorias e Pensões Civis da União - Na 11ª Região da Justiça do Trabalho - AM,
RR

15.913.349

S 1 1 90 0 100 15.913.349

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 4.911.851

At i v i d a d e s

02 122 0571 20TP Ativos Civis da União 4.911.851

02 122 0571 20TP 6019 Ativos Civis da União - Na 11ª Região da Justiça do Trabalho - AM, RR 4.911.851

F 1 1 90 0 100 4.911.851

TOTAL - FISCAL 4.911.851

TOTAL - SEGURIDADE 15.913.349

TOTAL - GERAL 20.825.200

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15113 - Tribunal Regional do Trabalho da 12a. Região - Santa Catarina

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 28.936.198
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 28.936.198
09 272 0089 0181 0042 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado de Santa Catarina 28.936.198

S 1 1 90 0 100 28.936.198
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 28.936.198
TOTAL - GERAL 28.936.198

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15114 - Tribunal Regional do Trabalho da 13a. Região - Paraíba

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 10.373.834
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 10.373.834
09 272 0089 0181 0025 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado da Paraíba 10.373.834

S 1 1 90 0 100 10.373.834
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 4.325.492

At i v i d a d e s
02 122 0571 20TP Ativos Civis da União 4.325.492
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02 122 0571 20TP 0025 Ativos Civis da União - No Estado da Paraíba 4.325.492

F 1 1 90 0 100 4.325.492

TOTAL - FISCAL 4.325.492

TOTAL - SEGURIDADE 10.373.834

TOTAL - GERAL 14.699.326

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15115 - Tribunal Regional do Trabalho da 14a. Região - Rondônia/Acre

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 10.141.694

Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 10.141.694

09 272 0089 0181 6020 Aposentadorias e Pensões Civis da União - Na 14ª Região da Justiça do Trabalho - AC,
RO

10.141.694

S 1 1 90 0 100 10.141.694

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 10.141.694

TOTAL - GERAL 10.141.694

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15116 - Tribunal Regional do Trabalho da 15a. Região - Campinas/SP

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 36.761.398

Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 36.761.398

09 272 0089 0181 0035 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado de São Paulo 36.761.398

S 1 1 90 0 100 36.761.398

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 2.277.563

At i v i d a d e s

02 122 0571 20TP Ativos Civis da União 2.277.563

02 122 0571 20TP 0035 Ativos Civis da União - No Estado de São Paulo 2.277.563

F 1 1 90 0 100 2.277.563

TOTAL - FISCAL 2.277.563

TOTAL - SEGURIDADE 36.761.398

TOTAL - GERAL 39.038.961

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15117 - Tribunal Regional do Trabalho da 16a. Região - Maranhão

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 3.107.288
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 3.107.288
09 272 0089 0181 0021 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado do Maranhão 3.107.288

S 1 1 90 0 100 3.107.288
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 2.622.727

At i v i d a d e s
02 122 0571 20TP Ativos Civis da União 2.622.727
02 122 0571 20TP 0021 Ativos Civis da União - No Estado do Maranhão 2.622.727

F 1 1 90 0 100 2.622.727
TOTAL - FISCAL 2.622.727
TOTAL - SEGURIDADE 3.107.288
TOTAL - GERAL 5.730.015

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15118 - Tribunal Regional do Trabalho da 17a. Região - Espírito Santo

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 4.619.776
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 4.619.776
09 272 0089 0181 0032 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado do Espírito Santo 4.619.776

S 1 1 90 0 100 4.619.776
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 2.643.645
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At i v i d a d e s

02 122 0571 20TP Ativos Civis da União 2.643.645

02 122 0571 20TP 0032 Ativos Civis da União - No Estado do Espírito Santo 2.643.645

F 1 1 90 0 100 2.643.645

TOTAL - FISCAL 2.643.645

TOTAL - SEGURIDADE 4.619.776

TOTAL - GERAL 7.263.421

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15119 - Tribunal Regional do Trabalho da 18a. Região - Goiás

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 5.928.185
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 5.928.185
09 272 0089 0181 0052 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado de Goiás 5.928.185

S 1 1 90 0 100 5.928.185
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 19.718.685

At i v i d a d e s
02 122 0571 20TP Ativos Civis da União 19.718.685
02 122 0571 20TP 0052 Ativos Civis da União - No Estado de Goiás 19.718.685

F 1 1 90 0 100 19.718.685
TOTAL - FISCAL 19.718.685
TOTAL - SEGURIDADE 5.928.185
TOTAL - GERAL 25.646.870

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15120 - Tribunal Regional do Trabalho da 19a. Região - Alagoas

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 1.689.860
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 1.689.860
09 272 0089 0181 0027 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado de Alagoas 1.689.860

S 1 1 90 0 100 1.689.860
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 6.961.503

At i v i d a d e s
02 122 0571 20TP Ativos Civis da União 6.961.503
02 122 0571 20TP 0027 Ativos Civis da União - No Estado de Alagoas 6.961.503

F 1 1 90 0 100 6.961.503
TOTAL - FISCAL 6.961.503
TOTAL - SEGURIDADE 1.689.860
TOTAL - GERAL 8.651.363

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15121 - Tribunal Regional do Trabalho da 20a. Região - Sergipe

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 1.870.789
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 1.870.789
09 272 0089 0181 0028 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado de Sergipe 1.870.789

S 1 1 90 0 100 1.870.789
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 3.159.707

At i v i d a d e s
02 122 0571 20TP Ativos Civis da União 3.159.707
02 122 0571 20TP 0028 Ativos Civis da União - No Estado de Sergipe 3.159.707

F 1 1 90 0 100 3.159.707
TOTAL - FISCAL 3.159.707
TOTAL - SEGURIDADE 1.870.789
TOTAL - GERAL 5.030.496

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15122 - Tribunal Regional do Trabalho da 21a. Região - Rio Grande do Norte

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 4.149.042
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 4.149.042
09 272 0089 0181 0024 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado do Rio Grande do Norte 4.149.042

S 1 1 90 0 100 4.149.042
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 6.246.930
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At i v i d a d e s
02 122 0571 20TP Ativos Civis da União 6.246.930

02 122 0571 20TP 0024 Ativos Civis da União - No Estado do Rio Grande do Norte 6.246.930

F 1 1 90 0 100 6.246.930

TOTAL - FISCAL 6.246.930

TOTAL - SEGURIDADE 4.149.042

TOTAL - GERAL 10.395.972

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15123 - Tribunal Regional do Trabalho da 22a. Região - Piauí

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 1.066.469

Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 1.066.469

09 272 0089 0181 0022 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado do Piauí 1.066.469

S 1 1 90 0 100 1.066.469

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 7.065.186

At i v i d a d e s

02 122 0571 20TP Ativos Civis da União 7.065.186

02 122 0571 20TP 0022 Ativos Civis da União - No Estado do Piauí 7.065.186

F 1 1 90 0 100 7.065.186

TOTAL - FISCAL 7.065.186

TOTAL - SEGURIDADE 1.066.469

TOTAL - GERAL 8.131.655

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15124 - Tribunal Regional do Trabalho da 23a. Região - Mato Grosso

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 4.221.278

Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 4.221.278

09 272 0089 0181 0051 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado de Mato Grosso 4.221.278

S 1 1 90 0 100 4.221.278

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 1.942.127

At i v i d a d e s

02 122 0571 20TP Ativos Civis da União 1.942.127

02 122 0571 20TP 0051 Ativos Civis da União - No Estado de Mato Grosso 1.942.127

F 1 1 90 0 100 1.942.127

TOTAL - FISCAL 1.942.127

TOTAL - SEGURIDADE 4.221.278

TOTAL - GERAL 6.163.405

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15125 - Tribunal Regional do Trabalho da 24a. Região - Mato Grosso do Sul

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 4.183.284
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 4.183.284
09 272 0089 0181 0054 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado de Mato Grosso do Sul 4.183.284

S 1 1 90 0 100 4.183.284
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 2.601.470

At i v i d a d e s
02 122 0571 20TP Ativos Civis da União 2.601.470
02 122 0571 20TP 0054 Ativos Civis da União - No Estado de Mato Grosso do Sul 2.601.470

F 1 1 90 0 100 2.601.470
TOTAL - FISCAL 2.601.470
TOTAL - SEGURIDADE 4.183.284
TOTAL - GERAL 6.784.754

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15101 - Tribunal Superior do Trabalho

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 4.800.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 4.800.000
09 272 0089 0181 0001 Aposentadorias e Pensões Civis da União - Nacional 4.800.000

S 1 1 90 0 100 4.800.000
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 270.147.213
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At i v i d a d e s
02 128 0571 20G2 Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados 4.000.000
02 128 0571 20G2 0001 Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados - Nacional 4.000.000

F 3 2 90 0 100 3.000.000
F 4 2 90 0 100 1.000.000

02 122 0571 20TP Ativos Civis da União 241.177.188
02 122 0571 20TP 0001 Ativos Civis da União - Nacional 241.177.188

F 1 1 90 0 100 241.177.188
02 122 0571 216H Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos 500.000
02 122 0571 216H 0001 Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos - Nacional 500.000

F 3 2 90 0 100 500.000
02 131 0571 2549 Comunicação e Divulgação Institucional 4.200.000
02 131 0571 2549 0001 Comunicação e Divulgação Institucional - Nacional 4.200.000

F 3 2 90 0 100 2.200.000
F 4 2 90 0 100 2.000.000

02 126 0571 2C73 Manutenção do Sistema Nacional de Tecnologia da Informação 6.000.000
02 126 0571 2C73 0001 Manutenção do Sistema Nacional de Tecnologia da Informação - Nacional 6.000.000

F 3 2 90 0 100 3.000.000
F 4 2 90 0 100 3.000.000

02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 14.270.025
02 122 0571 4256 0001 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - Nacional 14.270.025

F 3 2 90 0 100 9.270.025
F 4 2 90 0 100 5.000.000

TOTAL - FISCAL 270.147.213
TOTAL - SEGURIDADE 4.800.000
TOTAL - GERAL 274.947.213

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15102 - Tribunal Regional do Trabalho da 1a. Região - Rio de Janeiro

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 2.799.705
At i v i d a d e s

02 122 0571 20TP Ativos Civis da União 183.830
02 122 0571 20TP 0033 Ativos Civis da União - No Estado do Rio de Janeiro 183.830

F 1 1 90 0 100 183.830
02 061 0571 4224 Assistência Jurídica a Pessoas Carentes 2.615.875
02 061 0571 4224 0033 Assistência Jurídica a Pessoas Carentes - No Estado do Rio de Janeiro 2.615.875

F 3 1 90 0 100 2.615.875
TOTAL - FISCAL 2.799.705
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.799.705

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15103 - Tribunal Regional do Trabalho da 2a. Região - São Paulo

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 5.399.000
At i v i d a d e s

02 122 0571 216H Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos 170.000
02 122 0571 216H 0035 Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos - No Estado de

São Paulo
170.000

F 3 2 90 0 100 170.000
02 131 0571 2549 Comunicação e Divulgação Institucional 29.000
02 131 0571 2549 0035 Comunicação e Divulgação Institucional - No Estado de São Paulo 29.000

F 3 2 90 0 100 29.000
02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 5.200.000
02 122 0571 4256 0035 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Estado de São Paulo 5.200.000

F 3 2 90 0 100 5.200.000
TOTAL - FISCAL 5.399.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 5.399.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15104 - Tribunal Regional do Trabalho da 3a. Região - Minas Gerais

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E

S

F

G

N

D

R

P

M

O

D

I

U

F

T

E

V A LO R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 16.460.607
At i v i d a d e s

02 122 0571 20TP Ativos Civis da União 7.960.608
02 122 0571 20TP 0031 Ativos Civis da União - No Estado de Minas Gerais 7.960.608

F 1 1 90 0 100 7.960.608
02 131 0571 2549 Comunicação e Divulgação Institucional 300.000
02 131 0571 2549 0031 Comunicação e Divulgação Institucional - No Estado de Minas Gerais 300.000

F 3 2 90 0 100 300.000
02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 8.199.999
02 122 0571 4256 0031 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Estado de Minas Gerais 8.199.999

F 3 2 90 0 100 5.470.708
F 3 2 90 0 127 1.929.291
F 4 2 90 0 100 800.000

TOTAL - FISCAL 16.460.607
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 16.460.607
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ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15105 - Tribunal Regional do Trabalho da 4a. Região - Rio Grande do Sul

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 7.172.627
At i v i d a d e s

02 122 0571 216H Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos 1.000.000
02 122 0571 216H 0043 Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos - No Estado do Rio

Grande do Sul
1.000.000

F 3 2 90 0 100 1.000.000
02 131 0571 2549 Comunicação e Divulgação Institucional 40.000
02 131 0571 2549 0043 Comunicação e Divulgação Institucional - No Estado do Rio Grande do Sul 40.000

F 3 2 90 0 100 40.000
02 061 0571 4224 Assistência Jurídica a Pessoas Carentes 1.000.000
02 061 0571 4224 0043 Assistência Jurídica a Pessoas Carentes - No Estado do Rio Grande do Sul 1.000.000

F 3 1 90 0 100 1.000.000
02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 5.132.627
02 122 0571 4256 0043 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Estado do Rio Grande do Sul 5.132.627

F 3 2 90 0 127 5.132.627
TOTAL - FISCAL 7.172.627
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 7.172.627

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15106 - Tribunal Regional do Trabalho da 5a. Região - Bahia

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 1.130.479
At i v i d a d e s

02 131 0571 2549 Comunicação e Divulgação Institucional 349.000
02 131 0571 2549 0029 Comunicação e Divulgação Institucional - No Estado da Bahia 349.000

F 3 2 90 0 100 229.000
F 4 2 90 0 100 120.000

02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 781.479
02 122 0571 4256 0029 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Estado da Bahia 781.479

F 3 2 90 0 100 442.324
F 3 2 90 0 127 39.155
F 4 2 90 0 100 300.000

TOTAL - FISCAL 1.130.479
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.130.479

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15107 - Tribunal Regional do Trabalho da 6a. Região - Pernambuco

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 4.781.816
At i v i d a d e s

02 122 0571 20TP Ativos Civis da União 4.453.051
02 122 0571 20TP 0026 Ativos Civis da União - No Estado de Pernambuco 4.453.051

F 1 1 90 0 100 4.453.051
02 122 0571 216H Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos 328.765
02 122 0571 216H 0026 Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos - No Estado de

Pernambuco
328.765

F 3 2 90 0 100 328.765
TOTAL - FISCAL 4.781.816
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.781.816

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15110 - Tribunal Regional do Trabalho da 9a. Região - Paraná

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E

S

F

G

N

D

R
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D

I

U

F

T

E
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0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 7.392.806
At i v i d a d e s

02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 6.642.806
02 122 0571 4256 0041 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Estado do Paraná 6.642.806

F 3 2 90 0 100 2.826.287
F 3 2 90 0 127 2.611.174
F 4 2 90 0 100 1.205.345

Projetos
02 122 0571 135A Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhista de Foz do Iguaçu - PR 750.000
02 122 0571 135A 4129 Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhista de Foz do Iguaçu - PR - No Município

de Foz do Iguaçu - PR
750.000

F 4 2 90 0 100 750.000
TOTAL - FISCAL 7.392.806
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 7.392.806
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ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15111 - Tribunal Regional do Trabalho da 10a. Região - Distrito Federal/Tocantins

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E

S
F

G
N
D
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D
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E

V A LO R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 10.435.607
At i v i d a d e s

02 122 0571 20TP Ativos Civis da União 10.435.607
02 122 0571 20TP 6018 Ativos Civis da União - Na 10ª Região da Justiça do Trabalho - DF, TO 10.435.607

F 1 1 90 0 100 10.435.607
TOTAL - FISCAL 10.435.607
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 10.435.607

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15113 - Tribunal Regional do Trabalho da 12a. Região - Santa Catarina

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 6.869.426
At i v i d a d e s

02 122 0571 20TP Ativos Civis da União 6.832.562
02 122 0571 20TP 0042 Ativos Civis da União - No Estado de Santa Catarina 6.832.562

F 1 1 90 0 100 6.832.562
Projetos

02 122 0571 135U Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhista de Chapecó - SC 36.864
02 122 0571 135U 4476 Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhista de Chapecó - SC - No Município de

Chapecó - SC
36.864

F 4 2 90 0 100 36.864
TOTAL - FISCAL 6.869.426
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6.869.426

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15115 - Tribunal Regional do Trabalho da 14a. Região - Rondônia/Acre

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 7.919.185
At i v i d a d e s

02 122 0571 20TP Ativos Civis da União 7.919.185
02 122 0571 20TP 6020 Ativos Civis da União - Na 14ª Região da Justiça do Trabalho - AC, RO 7.919.185

F 1 1 90 0 100 7.919.185
TOTAL - FISCAL 7.919.185
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 7.919.185

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15118 - Tribunal Regional do Trabalho da 17a. Região - Espírito Santo

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D
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T
E

V A LO R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 761.500
At i v i d a d e s

02 061 0571 4224 Assistência Jurídica a Pessoas Carentes 200.000
02 061 0571 4224 0032 Assistência Jurídica a Pessoas Carentes - No Estado do Espírito Santo 200.000

F 3 1 90 0 100 200.000
02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 561.500
02 122 0571 4256 0032 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Estado do Espírito Santo 561.500

F 3 2 90 0 100 161.500
F 4 2 90 0 100 400.000

TOTAL - FISCAL 761.500
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 761.500

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15120 - Tribunal Regional do Trabalho da 19a. Região - Alagoas

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D
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T
E

V A LO R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 554.536
At i v i d a d e s

02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 146.447
02 122 0571 4256 0027 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Estado de Alagoas 146.447

F 3 2 90 0 100 146.447
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Projetos
02 122 0571 15PE Construção do Edifício-Sede da Vara do Trabalho de Coruripe - AL 408.089
02 122 0571 15PE 1772 Construção do Edifício-Sede da Vara do Trabalho de Coruripe - AL - No Município de

Coruripe - AL
408.089

F 4 2 90 0 100 408.089
TOTAL - FISCAL 554.536
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 554.536

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15126 - Conselho Superior da Justiça do Trabalho

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D
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E
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0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 9.418.074

Projetos

02 122 0571 1P66 Modernização de Instalações Físicas da Justiça do Trabalho 9.418.074

02 122 0571 1P66 0001 Modernização de Instalações Físicas da Justiça do Trabalho - Nacional 9.418.074

F 3 2 91 0 100 5.000.000

F 4 2 90 0 100 4.418.074

0999 Reserva de Contingência 235.848.272

Operações Especiais

99 999 0999 0Z01 Reserva de Contingência Fiscal - Primária 235.848.272

99 999 0999 0Z01 0001 Reserva de Contingência Fiscal - Primária - Nacional 235.848.272

F 1 1 90 0 100 235.848.272

TOTAL - FISCAL 245.266.346

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 245.266.346

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE NUTRICIONISTAS
RESOLUÇÃO Nº 615, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2018

A Presidente do Conselho Federal de Nutricionistas (CFN), no exercício das
competências previstas na Lei n° 6.583, de 20 de outubro de 1978, no Decreto n°
84.444, de 30 de janeiro de 1980, e no Regimento Interno, aprovado pela Resolução
CFN n° 320, de 2 de dezembro de 2003, resolve:

Homologar as Propostas Orçamentárias dos Conselhos Regionais de
Nutricionistas da 1ª região (CRN-1) da 3ª Região (CRN-3), da 8ª Região (CRN-8), da 9ª
Região (CRN-9) e da 10ª Região (CRN-10) para o exercício de 2019, na forma dos
resumos abaixo:

CRN-1 - PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA - 2019

. RECEITAS - R$ DESPESAS - R$

. Receita Corrente: 3 . 500 .0 0 0, 00 Despesa Corrente: 3 . 500 . 00 0, 00

. Receita Capital: 100.000,00 Despesa Capital: 100 .00 0 ,00

. TOTAL: 3.600 . 00 0 , 00 TOTAL: 3 . 600 . 0 0 0 , 00

CRN-3 - PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA - 2019

. RECEITAS - R$ DESPESAS - R$

. Receita Corrente: 14 .210.700,00 Despesa Corrente: 14 . 210 . 7 00,00

. Receita Capital: 1.650.000,00 Despesa Capital: 1.65 0.000 ,00

. TOTAL: 15 . 860 . 7 00,00 TOTAL: 15 . 86 0 . 7 00,00

CRN-8 - PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA - 2019

. RECEITAS - R$ DESPESAS - R$

. Receita Corrente: 2 .736.200,00 Despesa Corrente: 2 .736.200,00

. Receita Capital: 410.000,00 Despesa Capital: 410.000 ,00

. TOTAL: 3.146 .200,00 TOTAL: 3.146 .200,00

CRN-9 - PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA - 2019

. RECEITAS - R$ DESPESAS - R$

. Receita Corrente: 5 .649.705,31 Despesa Corrente: 5 .649.705,31

. Receita Capital: 702.650,00 Despesa Capital: 702.650 ,00

. TOTAL: 6.352 .355,31 TOTAL: 6.352 .355,31

CRN-10 - PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA - 2019

. RECEITAS - R$ DESPESAS - R$

. Receita Corrente: 1 .923.145,92 Despesa Corrente: 1 .911.069,90

. Receita Capital: 38.000,00 Despesa Capital: 50.076 ,02

. TOTAL: 1.961 .145,92 TOTAL: 1.961 .145,92

ALBANEIDE MARIA LIMA PEIXINHO

CONSELHO FEDERAL DE QUÍMICA
RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 275, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Dispõe sobre o Programa de Parcelamento de
Dívidas para profissionais e empresas no Sistema
C FQ / C R Q s .

O Conselho Federal de Química, no uso das atribuições que lhe conferem os
artigos 8º, alínea f e 35 da Lei nº 2.800, de 18 de junho de 1956;

Considerando que a matéria é de interesse de toda a categoria em âmbito
nacional;

Considerando que a Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, preconiza a
conciliação como método de solução consensual de conflitos e prevenção de litígios;

Considerando o disposto na Lei nº 13.140, de 26 de junho de 2015, que
dispõe sobre a mediação como meio de solução de controvérsias entre particulares e
sobre a autocomposição de conflitos no âmbito da Administração Pública;

Considerando a orientação do Conselho Nacional de Justiça e do Fórum dos
Conselhos Federais de Profissões Regulamentadas, juntamente com os Tribunais
Regionais Federais, no sentido de promover a política sistematizada e conciliação
relacionada aos débitos existentes nos respectivos Conselhos;

Considerando o disposto na Lei nº 13.494, de 24 de outubro de 2017, que
institui o Programa de Regularização de Débitos (PRD) nas autarquias e fundações
públicas federais e na Procuradoria-Geral Federal;, resolve:

Art. 1° Fica instituído o Programa de Regularização de Débitos (PRD), no
âmbito do Sistema CFQ/CRQs, destinado a estimular a regularização dos inadimplentes
junto aos respectivos Conselhos Regionais.

Art. 2° Poderão ser quitados, na forma do PRD, os débitos não tributários com
os Conselhos Regionais de Química, definitivamente constituídos ou não, inscritos ou não
em dívida ativa, de pessoas físicas ou jurídicas, inclusive aqueles objetos de
parcelamentos anteriores rescindidos ou ativos, em discussão administrativa ou
judicial.

Art. 3° A adesão ao PRD implica:
I - a confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome do devedor e

por ele indicados para compor o PRD, nos termos dos arts. 389 e 395 da Lei nº 13.105,
de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), e a aceitação plena e irretratável de
todas as condições estabelecidas nesta Lei;

II - o dever de pagar regularmente as parcelas dos débitos consolidados no PRD;
III - a vedação da inclusão dos débitos que compõem o PRD em qualquer

outra forma de parcelamento posterior, ressalvado o reparcelamento de que trata o art.
14-A da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002.

Art. 4° Para fins de atualização ou correção monetária única, aplica-se a
variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou índice oficial que venha
a substituí-lo.

Art. 5° A adesão ao programa instituído por esta Resolução Normativa será
formalizada junto ao respectivo Conselho Regional de Química, por meio de
requerimento do devedor e assinatura do Termo de Adesão ao PRD (ANEXO ÚNICO).

Art. 6° O devedor que aderir ao PRD poderá liquidar os débitos de que trata
o art. 2° desta resolução normativa mediante o parcelamento mensal:

I - se pessoa física, em até 12 (doze) vezes;
II - se pessoa jurídica, em até 24 (vinte e quatro) vezes.
§ 1° O pagamento da primeira prestação a que se refere o caput deste artigo

quitará proporcionalmente o principal, os juros, a multa de mora e os demais encargos
que compõem a dívida consolidada.

§ 2° A primeira parcela deverá ser paga até o último dia útil do mês de
requerimento do Termo de Adesão a PRD, e as subsequentes a cada 30 (trinta) dias após
o pagamento da primeira.

Art. 7° O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será
acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia (SELIC) para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do
mês subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um
por cento) relativamente ao mês em que o pagamento for efetuado.

Art. 8° O valor mínimo de cada prestação mensal será de:
I - R$ 100,00 (cem reais), quando o devedor for pessoa física;
II - R$ 500,00 (quinhentos reais), quando o devedor for pessoa jurídica.


